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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

RESOLUÇÃO Nº 112, de 19 de dezembro de 2025

Concede abono natalino, no cartão SIM, no mês de
dezembro de 2025, a título de bonificação no auxílio-
alimentação criado pela Resolução nº 066, de 20 de
junho de 2013, aos Servidores e Vereadores da
Câmara Municipal de Espigão do Oeste-RO.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE- ESTADO

DE RONDONIA, nos termos legais e conforme artigo 31, inciso XII e XX, do Regimento Interno,
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º  Fica concedido abono natalino, no cartão SIM, no mês de dezembro de
2025, a título de bonificação no auxílio-alimentação criado pela Resolução nº 066, de 20 de junho
de 2013, a todos os servidores e vereadores da Câmara Municipal de Espigão do Oeste/RO, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único.  O abono natalino, autorizado por esta Resolução, não se
incorpora aos vencimentos do servidor e subsídio do vereador.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas por dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 19 de dezembro de
2025.

Amilton Alves de Souza
Presidente da Câmara Municipal
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